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                          Estado da Bahia 

              Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 
                       CNPJ: 63.088.371/0001-97 
 

 
 
 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, Inscrita no CNPJ Nº 

63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público aos interessados que a Câmara municipal pretende realizar a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de Boa Vista do Tupim , Tipo Menor Preço Global, podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

24/04/2023, ÀS 23:59 horas - via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na Rua 

Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostascamarabvt@hotmail.com 

 

 

 

Boa Vista do Tupim /BA, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Carlos José Alves de Souza  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Resolução nº 001/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, Inscrita no CNPJ Nº 

63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução nº 001/2024, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica contratação de empresa especializada no fornecimento 

de gêneros alimentícios, para atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, 

conforme, termo de referência, em anexo. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de BOA VISTA DO TUPIM -BA, para 

exercício de 2024: 

 

Unidade Orçamentária: 01 - Poder Legislativo 
Projeto/Atividade: 2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 14.622,44 (quatorze mil seiscentos e vinte 

e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: propostascamarabvt@hotmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 

e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2 Habilitação:  
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4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

4.2.3.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

4.2.3.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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6.1. Poderá a Câmara revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

6.2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara.  

 

 

Boa Vista do Tupim -BA, 19 de abril de 2024. 

 

 

Carlos José Alves de Souza 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Órgão responsável: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado  

 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, para 

atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, Tipo Menor Preço 

Global. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação 

custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

2.2 Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de produtos de gêneros 

alimentícios para atender a Câmara Municipal em suas atividades rotineiras de acordo 

com as especificações e quantitativos previstos neste termo. Por ser mais conveniente 

para Administração que as aquisições ocorram de forma parcelada após requisição 

2.3 Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para 

atender as atividades e demanda administrativa desta Casa de Leis. Visando a melhoria 

dos serviços oferecidos aos servidores e sociedade que a utilizam, bem como auxiliando 

na realização de eventos que por ventura venham a utilizá-la. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 
01 Açúcar Cristal, origem vegetal, sacarose de açúcar, embalagem 

plástica resistente de 1 ou 2 kg, com data de fabricação e prazo 
 

Kg 
 

175 
 

4,67 
 

817,25 
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de validade, no mínimo, 7 meses, com registro no Ministério da 
saúde. 

02 ADOÇANTE, a base de sacarina sódica e cloridrato de sódio, 
frasco contendo 100 ml. Produto contendo embalagem com 
dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade  

Unidade  
07 

 
7,51 

 
52,57 

03 BISCOITO CREAN CRACKER, sabor amanteigado, zero trans, 
farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), gordura vegetal interesterificada, açucares, sal, amido, 
fermento biológico, fermento químico bicarbonato de sódio INS 
500. Contem glúten registro na ANVISA, pacote com três tiras e 
400 g com dados de identificação, com data de fabricação e data 
de vencimento.  

Pacote  
80 

 
5,41 

 
432,80 

04 BISCOITO MAISENA OU MARIA, zero gordura trans, 
constituído de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho, açúcar invertido, sal 
refinado, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofasfato de sódio), estabilizante lecitina de soja e 
aromatizantes. Contém glúten, produto com registro na ANVISA, 
pacote com três tiras e 400g, com dados de identificação, data 
de fabricação e data de validade. 

Pacote  
30 

 
5,78 

 
173,40 

05 BISCOITO INTEGRAL, embalagem com dados de identificação 
dos produtos, marca e fabricante prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com a resolução 12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para alimentos CNNPA. 

Pacote  
30 

 
6,32 

 
189,60 

06 CAFÉ TORRADO E MOIDO, constituído por grãos sãos e 
limpos, com ausências de parasitos, larvas e substancias 
estranhas, contendo no rotulo identificação do produto e prazo 
de validade, embalagem pacote com 250gr. 

Pacote  
280 

 
9,00 

 
2,520,00 

07 MARGARINA, com sal embalagem pote com 500g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade, registro no ministério de agricultura ou da saúde 

 
Unidade 

 
30 

 
7,57 

 
227,10 

08 FUBÁ DE MILHO PRÉ COZIDO, sêmola de miho flocado, 
pacote plástico de 500g com dados e identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade 

Pacote  
30 

 
3,94 

 
118,20 

09 SAL REFINADO, iodado, para consumo humano, embalagem de 
1k, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e registro do ministério da agricultura ou 
saúde. 

kg  
5 

 
0,95 

 
4,75 

10 REFRIGERANTES 2 LT, diversos sabores, produtos com dados 
de identificação, marca fabricante e prazo de validade  

Und  
50 

 
4,39 

 
219,50 

11 CHÁ DE CAMOMILA, caixa com 10 unidades cada, embalagem 
com dados de identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Caixa  
20 

 
3,65 

 
73,00 

12 CHÁ DE CIDREIRA, caixa com 10 unidades cada, embalagem 
com dados de identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Caixa  
20 

 
4,15 

 
83,00 

13 CHÁ DE HORTELA, caixa com 10 unidades cada, embalagem 
com dados de identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Caixa  
20 

 
3,97 

 
79,40 

14 CHÁ DE ERVA DOCE, caixa com 10 unidades cada, embalagem 
com dados de identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade 

caixa  
20 

 
4,38 

 
87,60 

15 LEI TE EM PÓ INTEGRAL, embalagem aluminizada de 400g, 
contendo procedência, prazo de vaidade e registro no ministério 
de agricultura oi ministério da saúde. 

 
Pacote 

 
70 

 
17,11 

 
1.197,70 

16 ÁGUA MINERAL, natural em garrafões de 20 litros em regime 
de troca de vasilhames.  

 
Garrafão 

 
170 

 
15,53 

 
2.640,10 

17 ÁGUA MINERAL, natural em garrafas pet de 1,5 litros  
Garrafa 

 
140 

 
3,96 

 
554,40 

18 PÃO DE SAL TIPO FRANCES, unidade com 50g, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, fermento 
biológico, gordura vegetal hidrogenada, sal, soro de leite em pó, 
glúten e extrato de malte 

 
kg 

 
300 

 
18,53 

 
5.559,00 

19 PÃO PARA CACHORRO QUENTE, unidade com 50 gr. Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, fermento 
biológico, gordura vegetal hidrogenada, sal, soro de leite em pó, 
glúten e extrato de malte, empacotado com 10 unidades cada 

 
Pacote 

 
100 

 
8,69 

 
869,00 

20 SALSICHA PARA CACHORRO QUENTE, produzida com 
carnes, temperos e condimentos exclusivos. O produto é 
levemente defumado e possui sabor único. Produto deve ter 

 
kg 

 
30 

 
13,20 

 
396,00 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

020D6B58B98B82C280D95CEC321BCFAC

sexta-feira, 19 de abril de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00241 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 19 de abril de 2024  |  Ano VI - Edição nº 00241 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
    
  
 

                          Estado da Bahia 

              Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 
                       CNPJ: 63.088.371/0001-97 
 

 
 
 
 

registro no ministério da saúde, embalagem contendo dados de 
fabricação, marca do fabricante e prazo de validade 

 
21 
 

MISTURA DE BOLO, sabores variados, embalagem com 450 gr, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. 

Pacote  
30 

 
6,38 

 
191,40 

22 OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 65 g por 
unidade 

Dúzia  
10 

 
9,51 

 
95,10 

23 FARINHA DE TRIGO, com fermento, embalagem de 1 kg , 
produto contendo dados de identificação, marca de fabricante e 
prazo de validade 

kg  
15 

 
8,63 

 
129,45 

24  SUCOS DE FRUTAS CONCENTRADO SABORES: manga, 
acerola, goiaba e caju, embalagens frascos íntegros de 500 ml, 
com identificação do produto data de fabricação, prazo de 
validade e inscrição no ministério da agricultura 

Unidade  
50 

 
6,84 

 
342,00 

25 LEITE DE COCO, concentrado, embalagem vidro com 500 ml 
com dados de identificação do produto e prazo de validade. 
Ausência de sujidades, aprazidos ou larvas de acordo com a 
resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos. CNNPA 

Unidade  
12 

 
7,51 

 
90,12 

   TOTAL  R$ 14.622,44 

 

 

3.1 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 
aquisições anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, 
bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 
quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 
 
3.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Os materiais demandam uma logística de média complexidade no seu deslocamento, 
cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante devem estar inclusos no 
preço dos produtos. 
 
Os materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial 
- ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições 
contidas no art. 39, VIII, da Lei n^ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
A empresa deverá ofertar produtos de primeira linha, respeitando as discriminações 
contidas no Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, VIII, da Lei n5 
8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie. Os produtos deverão, ainda, estar 
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que 
garanta a sua integridade, durante o seu transporte, armazenamento e utilização, com 
indicação do produto, data de fabricação e data de validade. 
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A Câmara reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com 
o Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, a expensas 
da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 
A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
Entre a data de fabricação e a data de entrega dos produtos e prazo de validade somente 
serão recebidos se estiverem em conformidade com o prazo de validade remanescente 
não inferior a 6 (seis) meses.  
 
Os produtos serão conferidos no ato da entrega. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
4.2 O prazo máximo para a entrega dos produtos de gêneros alimentícios é de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da 
Câmara Municipal. 
 
4.3 Os produtos de gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, 
físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador.  
 
4.4 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas naqueles que couber, conforme abaixo descrito:  
 
a) Denominação de venda do alimento; 
b) Indústria brasileira (para produtos nacionais) ou ind. país de origem (para produtos 
importados); 
c) Marca registrada; 
d) Conteúdo líquido /conteúdo drenado (se for o caso);  
e) Número de registro no órgão competente (se for o caso – produtos dispensados não 
têm número); 
f) Nome da empresa;  
g) Endereço completo do fabricante, produtor e quando for o caso, do fracionador; 
h) Cnpj ou cpf (para dispensados de registro); 
i) Lista de ingredientes (“ingr.”), e aditivos ao seu final com função e nome ou ins; 
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j) Instruções sobre preparo e uso do alimento e dos produtos de limpeza, exceto quando 
pronto para uso;  
k) Prazo de validade; 
l) Identificação do lote; 
m) Informação nutricional no caso dos gêneros com advertências de acordo com 
regulamentos específicos. 
 
4.5 Os materiais para embalagens deverão ser atóxicos não representando uma ameaça 
à segurança e adequação do alimento, sob as condições especificas de armazenamento 
e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o objetivo de preservar os 
padrões de identificação e qualidade dos produtos.  
 
4.6 O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo 
Setor responsável (fiscal de contrato vigente); 
 
4.7 O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos 
produtos, podendo inclusive requerer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do não recebimento daqueles que 
forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção. 
 
4.8 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo 
estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações.  
 
4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
4.10 A Câmara Municipal reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, 
após o responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos 
produtos entregues. 
 
4.11 Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados a partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  
 
4.12 O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações e/ou 
considerados impróprios pela fiscalização da Câmara Municipal correrá por conta e risco 
da empresa CONTRATADA.  
 
4.13 A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação de 
penalidades à CONTRATADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação 
específica. 
 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 
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4.15 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
 
4.16 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
 4.17 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.17.1 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto 
já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim 
específico. 
 
4.17.2 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
4.17.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
4.17.4 Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. As aquisições consistem na necessidade da realização dos serviços administrativos, 

consideradas indispensáveis ao bom desempenho das atribuições dos servidores, 

colaboradores e demais envolvidos. Tem por objetivo dar suporte aos trabalhos realizados 

pelos servidores, garantindo lhes condições e equipamentos adequados para eficiências 

das atribuições exercidas.  

 

5.2. O objeto não poderá ser subcontratado.  

 

5.3 O resultado que a Administração visa alcançar com esta contratação é garantir o 

fornecimento dos gêneros alimentícios para consumo durante reuniões internas, na 

recepção de autoridades de outros órgãos públicos, em eventos de capacitação e atender 

a programas das Unidades. 
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5.4 PARCELAMENTO. Considerando que a contratação envolve itens do mesmo 

seguimento, em quantidades determinadas e com entrega na mesma localidade, o 

parcelamento não apresenta vantagem para a Administração. Ademais, a aquisição visa 

ao aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, garantir a competitividade, e 

viabilizar o gerenciamento do contrato. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
6.1 O prazo de vigência será de 08 (oito) meses, podendo ocorrer a prorrogação de 
vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, 

bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 

desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de 

até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observados o 

definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade 
e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
7.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  
 
8– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor – Nelma Silva pereira Ramos dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

 

8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.6. O gestor do contrato, será a servidora Nelma Silva pereira Ramos, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

8.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

8.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

 

9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 

dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será 

efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 

Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

9.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

9.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 2 (dois) (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 

10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

 

11.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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12.1. Não será admitida a subcontratação. 

 
13 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
13.1 O prazo de execução deverá de 03 (três) dias, a contar da assinatura do contrato, e 
o prazo de vigência de 08 (oito) meses, podendo haver prorrogação de vigência do 
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de BOA VISTA DO TUPIM -BA, 

para exercício de 2024: 

 

Unidade Orçamentária: 01 - Poder Legislativo 
Projeto/Atividade: 2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A Câmara de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de referência. 

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e na Resolução nº 001/2024. 

 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser.  

 

 

 

_____________________________  
Carlos José Alves de Souza 

Agente de Contratação  
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº ___/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, 
   

      Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 
___/2024, cujo objeto é __________________________________________, de acordo com as 
especificações e características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do 
mesmo. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 Açúcar Cristal, origem vegetal, sacarose de açúcar, 

embalagem plástica resistente de 1 ou 2 kg, com data 
de fabricação e prazo de validade, no mínimo, 7 
meses, com registro no Ministério da saúde. 

 
Kg 

 
175 

   

02 ADOÇANTE, a base de sacarina sódica e cloridrato de 
sódio, frasco contendo 100 ml. Produto contendo 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade  

Unidade  
07 

   

03 BISCOITO CREAN CRACKER, sabor amanteigado, 
zero trans, farinha de trigo enriquecido com ferro e 
ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal 
interesterificada, açucares, sal, amido, fermento 
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio INS 
500. Contem glúten registro na ANVISA, pacote com 
três tiras e 400 g com dados de identificação, com data 
de fabricação e data de vencimento.  

Pacote  
80 

   

04 BISCOITO MAISENA OU MARIA, zero gordura trans, 
constituído de trigo, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 
açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofasfato de sódio), estabilizante lecitina de soja e 
aromatizantes. Contém glúten, produto com registro na 
ANVISA, pacote com três tiras e 400g, com dados de 
identificação, data de fabricação e data de validade. 

Pacote  
30 

   

05 BISCOITO INTEGRAL, embalagem com dados de 
identificação dos produtos, marca e fabricante prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a resolução 
12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos CNNPA. 

Pacote  
30 

   

06 CAFÉ TORRADO E MOIDO, constituído por grãos 
sãos e limpos, com ausências de parasitos, larvas e 
substancias estranhas, contendo no rotulo identificação 
do produto e prazo de validade, embalagem pacote 
com 250gr. 

Pacote  
280 

   

07 MARGARINA, com sal embalagem pote com 500g, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade, registro no ministério de 
agricultura ou da saúde 

 
Unidade 

 
30 

   

08 FUBÁ DE MILHO PRÉ COZIDO, sêmola de miho 
flocado, pacote plástico de 500g com dados e 
identificação, marca do fabricante e prazo de validade 

Pacote  
30 

   

09 SAL REFINADO, iodado, para consumo humano, kg     
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embalagem de 1k, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
registro do ministério da agricultura ou saúde. 

5 

10 REFRIGERANTES 2 LT, diversos sabores, produtos 
com dados de identificação, marca fabricante e prazo 
de validade  

Und  
50 

   

11 CHÁ DE CAMOMILA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

12 CHÁ DE CIDREIRA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

13 CHÁ DE HORTELA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

14 CHÁ DE ERVA DOCE, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade 

caixa  
20 

   

15 LEI TE EM PÓ INTEGRAL, embalagem aluminizada de 
400g, contendo procedência, prazo de vaidade e 
registro no ministério de agricultura oi ministério da 
saúde. 

 
Pacote 

 
70 

   

16 ÁGUA MINERAL, natural em garrafões de 20 litros em 
regime de troca de vasilhames.  

 
Garrafão 

 
170 

   

17 ÁGUA MINERAL, natural em garrafas pet de 1,5 litros  
Garrafa 

 
140 

   

18 PÃO DE SAL TIPO FRANCES, unidade com 50g, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite em pó, glúten e extrato 
de malte 

 
kg 

 
300 

   

19 PÃO PARA CACHORRO QUENTE, unidade com 50 
gr. Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite em pó, glúten e extrato 
de malte, empacotado com 10 unidades cada 

 
Pacote 

 
100 

   

20 SALSICHA PARA CACHORRO QUENTE, produzida 
com carnes, temperos e condimentos exclusivos. O 
produto é levemente defumado e possui sabor único. 
Produto deve ter registro no ministério da saúde, 
embalagem contendo dados de fabricação, marca do 
fabricante e prazo de validade 

 
kg 

 
30 

   

 
21 
 

MISTURA DE BOLO, sabores variados, embalagem 
com 450 gr, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

Pacote  
30 

   

22 OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 
65 g por unidade 

Dúzia  
10 

   

23 FARINHA DE TRIGO, com fermento, embalagem de 1 
kg , produto contendo dados de identificação, marca de 
fabricante e prazo de validade 

kg  
15 

   

24  SUCOS DE FRUTAS CONCENTRADO SABORES: 
manga, acerola, goiaba e caju, embalagens frascos 
íntegros de 500 ml, com identificação do produto data 
de fabricação, prazo de validade e inscrição no 
ministério da agricultura 

Unidade  
50 

   

25 LEITE DE COCO, concentrado, embalagem vidro com 
500 ml com dados de identificação do produto e prazo 
de validade. Ausência de sujidades, aprazidos ou 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para alimentos. CNNPA 

Unidade  
12 

   

     TOTAL   
 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR 
EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
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(Nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 
 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 

Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 
trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 
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ANEXO III  

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 
Termo de Contrato de Fornecimento que 
entre si fazem a Câmara de Boa Vista do 
Tupim e a Empresa xxxxx 

 
 

CONTRATO Nº ___/2024 
 
 
Pelo presente contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado a Câmara Municipal de 
Boa Vista do Tupim/BA com sede xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxxxx, representado pelo Presidente, Sr. 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do 
RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 
XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
XXXXX, neste ato representada por seu Sócio Diretor, XXXXX, portador do RG e CPF: 
XXXXXXXXX a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 00x/20xx, Dispensa nº 
XXX, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas 
suas normas, pela Lei nº 14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto ________________________, nas quantidades estimadas nos 
Anexos deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
 
2.1. Os produtos deverão ser entregues ______________, localizado na ___________________, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 
responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
* Anexar Planilha aqui. 
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3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão:    
Projeto Atividade:  
Elemento Despesa:  
Fonte:  
Fonte:  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os produtos serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 
proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de execução deverá ser de 08 (oito) meses a contar da assinatura do contrato, e o prazo 
de vigência de 08 (oito) meses, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra 
os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até XX (XXXXX) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 
14.133/21.  
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das 
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Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.9 Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 
9.10. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 
9.11. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses. 
9.12. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 
bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, 
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 
9.13. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
XXXXXXX dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 
termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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11.6. O gestor do contrato, será o servidor XXXXX, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de produtos ou a realização de serviços; 
11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente do objeto desta contratação direta.  
11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e  
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais 
sejam: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na 
execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta. 
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
14.22. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 
14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de xxxxxxxxxxxx - Ba como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 

xxxxxxxxxxxx, __ de __________ de 202X. 
 

___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, Inscrita no CNPJ Nº 

63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público aos interessados que a Câmara municipal pretende realizar a contratação de empresa 

para a aquisição de materiais de limpeza, higiene, descartáveis e utensílios domésticos, para 

atender as demandas da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, Tipo Menor Preço 

Global, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

24/04/2023, ÀS 23:59 horas - via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na Rua 

Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostascamarabvt@hotmail.com 

 

 

 

Boa Vista do Tupim /BA, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Carlos José Alves de Souza  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Resolução nº 001/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, Inscrita no CNPJ Nº 

63.088.371/0001-97, com sede na Rua Antônio Carneiro n° 31, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução nº 001/2024, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica contratação de empresa para a aquisição de materiais de 

limpeza, higiene, descartáveis e utensílios domésticos, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme, termo de referência, em anexo. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de BOA VISTA DO TUPIM -BA, para 

exercício de 2024: 

 

Unidade Orçamentária: 01 - Poder Legislativo 
Projeto/Atividade: 2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 10.680,20 (dez mil seiscentos e oitenta 

reais e vinte centavos). 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: propostascamarabvt@hotmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 

e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2 Habilitação:  
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4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

4.2.3.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

4.2.3.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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6.1. Poderá a Câmara revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

6.2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara.  

 

 

Boa Vista do Tupim -BA, 19 de abril de 2024. 

 

 

Carlos José Alves de Souza 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Órgão responsável: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado   

 

 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de materiais de limpeza, higiene, 

descartáveis e utensílios domésticos, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

Boa Vista do Tupim, Tipo Menor Preço Global. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação 

custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

2.2 Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de materiais de limpeza, 

higiene, descartáveis e utensílios domésticos para atender as demandas da Câmara 

Municipal em suas atividades rotineiras de acordo com as especificações e quantitativos 

previstos neste termo. Por ser mais conveniente para Administração que as aquisições 

ocorram de forma parcelada após requisição. 

2.3 Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para 

atender as atividades e demanda administrativa desta Casa de Leis. Visando a melhoria 

dos serviços oferecidos aos servidores e sociedade que a utilizam, bem como para 

manter o ambiente limpo é muito importante para preservar o bem-estar e a saúde das 

pessoas que nele convivem. Além da contribuição para um local mais saudável, essa 
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prática também traz a sensação de conforto e segurança aos colaboradores e demais 

pessoas que transitam pelos órgãos municipais. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 
01 ÁGUA SANITÁRIA, uso doméstico, a base de hipoclorito de 

sódio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p. Embalagem 
plástica de 2 L. produto contendo dados de identificação e marca 
do fabricante, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

Unidade 90 3,79 341,10 

02 ALCOOL EM GEL, 46° embalagem de 500 gr. Embalagem com 
dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade.  

unidade 50 10,46 523,00 

03 ALCOOL ETÍLICO, 46° embalagem de 1 L. Embalagem 
contendo dados de identificação, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

unidade 50 10,16 508,00 

04 AROMATIZADOR DE AMBIENTE, formulado com delicadas 
fragrâncias embalagem com 400 ml e com válvula. Produto com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação , prazo de validade. 

Unidade 25 14,35 358,75 

05 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 200 ML CAIXA COM 
2.500 UNID. 

    CAIXA 05 161,30 806,50 

06 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50 ML CAIXA COM 500 
UNID.  

CAIXA 05 194,63 973,15 

07 DESINFETANTE, LIQUIDO, EMBALAGEM DE 2 LITROS, PARA 
USO GERAL, AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, DIVERSAS 
FRAGÂNCIAS , COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SÚDE, 
DADOS DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.  

UNIDADE 105 8,00 840,00 

08 DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL 
NEUTRO COM O MÍNIMO 11% DO PRINCÍPIO ATIVO BÁSICO 
DO DETERGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50 ML. 
PRODUTO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

UNIDADE 105  3,18 333,90 

09 FLANELAS 100% ALGODÃO, COM BORDAS 
OVERLOQUEADAS, EM LINHAS DE ALGODÃO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS 30 X 50 CME MÁXIMA 30 X 60 CM, PARA USO 
GERAL. PRODUTO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 29 6,54 189,66 

10 FOSFORO – EMBALAGEM , COM 10 CX X 40 UNID. 
TAMANHO PEQUENO EM MADEIRA 

    PACOTE 07 6,64 46,48 

11 LUSTRA- MÓVEIS 200 ML, PERFUME LAVANDA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE.  

UNIDADE 25 10,01 250,25 

12 PANO DE CHÃO, TIPO SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 
BORDAS COM ACABAMENTO EM EVERLOQUE, DIMENSÃO 
70 X 50 CM PESO 100 G, ETIQUETA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 30 7,33 219,90 

13 PANO, PARA LIMPEZA DE COPA, ABERTO, 100% ALGODÃO, 
ALVEJADO, SEM ESTAMPA, BORDAS COM ACABAMENTO 
EM EVERLOQUE, ALTA ABSORÇÃO, DIMENSÕES 60 X 40 
CM. ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 25 7,49 187,25 

14 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA PICOTADA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, ALTA ABSORÇÃO, NA COR BRANCA. 
EMBALAGEM CONTENDO 4 ROLOS DE 30 X 10 CM CADA 
ROLO, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UNIDADE 175 7,46 1.305,50 

15 PASTILHA SANITÁRIA, 0,35GDESINFETANTE DE USO 
GERAL, AÇÃO GERMICIDAS E BACTERICIDAS, COM 
SUPORTE PARA VASO SANITÁRIO. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE.  

UNIDADE 
 

95 
3,45 327,75 

16 SABÃO EM PÓ, MULTIAÇÃO FORMULA COM UNIDADE 40 9,26 370,40 
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MICROCÁPSULAS, PRODUTO MULTIUSO, EMBALAGEM 
COM 500G. COMPOSIÇÃO TENSO ATIVO ANIÔNICOS, 
TAMPONANTES, SINERGISTAS, ALVEJANTES, 
BRANQUEADORES COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

17 VASSOURA CERDAS EM PIAÇAVA,COM CABO E BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA, 22 FUROS 

UNIDADE 20 11,99 239,80 

18 LIMPA VIDRO, LIQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE 

UNIDADE 20 4,17 83,40 

19 SABONETE LÍQUIDO, FRAGRANCIA AGRADAVEL, C/ PH 
IDEAL PARA A PELE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, FRASCOS COM 
250 ML, TAMPA COM DOSADOR TIPO PRESSÃO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

UNIDADE 50 14,39 719,50 

20 APANHADOR, DE LIXO, CABO EM MADEIRA COM MINIMO 
DE 60 CM, BASE EM PVC QUADRADA, DIMENSÕES MINIMAS 
DE 19 X 19 CM 

UNIDADE 04 14,65 58,60 

 
21 
 

BALDE PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD), ALTA RESISTENCIA A IMAPCTO, PAREDES E 
FUNDO REFORÇADOS, REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA, 
CAPACIDADE 10 LITROS 

UNIDADE 05 19,30     96,50 

22 ESCOVA, PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, EM NYLON, 
COM SUPORTE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UNIDADE 03 14,17 42,51 

23 ESPONJA DE LIMPEZA MULTIUSO COM FIBRA ABRASIVA 
110MM X 75 MM X 20 MM, PRODUTO CONTENDO 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

UNIDADE 06 3,65 21,90 

24  LIXEIRA PLÁSTICA, COM TAMPA CAPACIDADE DE 12 
LITROS, SIMPLES 

UNIDADE 15 33,54    503,10 

25 LUVA MULTIUSO DE LÁTEX, USO GERAL, NATURAL PALMA 
DA MÃO LISA, EMBALAGEM CONTENDO 01 PAR, TAMANHO 
P,M E G, PRODUTO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE 

PARES 20 7,98 159,60 

26 PAPEL TOALHA, MULTIUSO FOLHA DUPLA PICOTADO, NA 
COR BRANCA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 19 CM X 21,5 
CM, EMBALAGEM PACOTE CONTENDO 02 ROLOS CADA 

PACOTE 30 8,40 252,00 

27 RODO 40CM, PARA PISO, BASE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPRIMENTO DE BASE 40 CM E CABO EM MADEIRA 
REVESTIDA COM 1,20M 

UNIDADE 10 12,83 128,30 

28 SACOS PLÁSTCO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LTS, 
DIMENSÕES 75 CM X 1,05 M, SUPORTA ATÉ 20 KG, 
EMBALAGENS CONTENDO 100 UNIDADES. PRODUTO 
CONTENDO EMBALAGEM COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

PACOTE 20 20,72 414,40 

29 SACOS PLÁSTCO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LTS, 
DIMENSÕES 59 CM X 62M, EMBALAGENS CONTENDO 100 
UNIDADES. PRODUTO CONTENDO EMBALAGEM COM 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE 

PACOTE 20 18,95 379,00 

   TOTAL  R$ 10.680,20 

 

 

3.1 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 
aquisições anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, 
bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 
quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 
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3.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Os materiais demandam uma logística de média complexidade no seu deslocamento, 
cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante devem estar inclusos no 
preço dos produtos. 
 
Os materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial 
- ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições 
contidas no art. 39, VIII, da Lei n^ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
A empresa deverá ofertar produtos de primeira linha, respeitando as discriminações 
contidas no Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, VIII, da Lei n5 
8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie. Os produtos deverão, ainda, estar 
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que 
garanta a sua integridade, durante o seu transporte, armazenamento e utilização, com 
indicação do produto, data de fabricação e data de validade. 
 
A Câmara reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com 
o Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, a expensas 
da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 
A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
Entre a data de fabricação e a data de entrega dos produtos e prazo de validade somente 
serão recebidos se estiverem em conformidade com o prazo de validade remanescente 
não inferior a 6 (seis) meses.  
 
Os produtos serão conferidos no ato da entrega. 
 
4 - LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
4.2 O prazo máximo para a entrega dos materiais de limpeza, higiene, descartáveis e 
utensílios domésticos é de 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Fornecimento 
expedida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal. 
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4.3 O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo 
Setor responsável (fiscal de contrato vigente); 
 
4.4 O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos 
produtos, podendo inclusive requerer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do não recebimento daqueles que 
forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção. 
 
4.5 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo 
estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações.  
 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
4.7 A Câmara Municipal reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, 
após o responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos 
produtos entregues. 
 
4.8 Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados 
a partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  
 
4.9 O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações e/ou 
considerados impróprios pela fiscalização da Câmara Municipal correrá por conta e risco 
da empresa CONTRATADA.  
 
4.10 A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação de 
penalidades à CONTRATADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação 
específica. 
 
4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 
 
4.12 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
 
4.13 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
 4.14 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.14.1 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
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Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto 
já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim 
específico. 
 
4.14.2 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
4.14.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
4.14.4 Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. As aquisições consistem na necessidade da realização dos serviços administrativos, 

consideradas indispensáveis ao bom desempenho das atribuições dos servidores, 

colaboradores e demais envolvidos. Tem por objetivo dar suporte aos trabalhos realizados 

pelos servidores, garantindo lhes condições e equipamentos adequados para eficiências 

das atribuições exercidas.  

 

5.2. O objeto não poderá ser subcontratado.  

 

5.3 O resultado que a Administração visa alcançar com esta contratação é garantir o 

fornecimento dos materiais de limpeza, higiene, descartáveis e utensílios domésticos para 

manter o ambiente limpo é muito importante para preservar o bem-estar e a saúde das 

pessoas que nele convivem. Além da contribuição para um local mais saudável, essa 

prática também traz a sensação de conforto e segurança aos colaboradores e demais 

pessoas que transitam pelos órgãos municipais. 

 

5.4 PARCELAMENTO. Considerando que a contratação envolve itens do mesmo 

seguimento, em quantidades determinadas e com entrega na mesma localidade, o 

parcelamento não apresenta vantagem para a Administração. Ademais, a aquisição visa 

ao aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, garantir a competitividade, e 

viabilizar o gerenciamento do contrato. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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6.1 O prazo de vigência será de 08 (oito) meses, podendo ocorrer a prorrogação de 
vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, 

bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 

desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de 

até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observados o 

definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. A Contratada deverá apresentar os produtos em embalagens apropriadas e com os 
rótulos legíveis, claros, verdadeiros e suficiente para evitar uso inadequado ou que não 
corresponda às finalidades de uso estabelecidas. Deverá constar nas embalagens a data 
de fabricação e o prazo de validade. 
 
7.1.1 É importante que os produtos sejam de qualidade, primando por materiais seguros e 
eficazes, e que sejam de marcas preocupadas com a sustentabilidade e que buscam 
utilizar materiais recicláveis ou biodegradáveis em suas embalagens  
 
7.2 Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.2.1 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  
 
8– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor – Nelma Silva pereira Ramos dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

 

8.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.6. O gestor do contrato, será a servidora Nelma Silva pereira Ramos, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

8.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

8.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

 

9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 

dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
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em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será 

efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 

Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

9.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

9.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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9.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 2 (dois) (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 

10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

 

11.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação. 

 
13 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
13.1 O prazo de execução deverá de 03 (três) dias, a contar da assinatura do contrato, e 
o prazo de vigência de 08 (oito) meses, podendo haver prorrogação de vigência do 
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
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14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de BOA VISTA DO TUPIM -BA, 

para exercício de 2024: 

 

Unidade Orçamentária: 01 - Poder Legislativo 
Projeto/Atividade: 2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A Câmara de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de referência. 

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e na Resolução nº 001/2024. 

 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser.  

  

 

_____________________________  
Carlos José Alves de Souza 

Agente de Contratação  
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº ___/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, 
   

      Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 
___/2024, cujo objeto é __________________________________________, de acordo com as 
especificações e características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do 
mesmo. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 Açúcar Cristal, origem vegetal, sacarose de açúcar, 

embalagem plástica resistente de 1 ou 2 kg, com data 
de fabricação e prazo de validade, no mínimo, 7 
meses, com registro no Ministério da saúde. 

 
Kg 

 
175 

   

02 ADOÇANTE, a base de sacarina sódica e cloridrato de 
sódio, frasco contendo 100 ml. Produto contendo 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade  

Unidade  
07 

   

03 BISCOITO CREAN CRACKER, sabor amanteigado, 
zero trans, farinha de trigo enriquecido com ferro e 
ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal 
interesterificada, açucares, sal, amido, fermento 
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio INS 
500. Contem glúten registro na ANVISA, pacote com 
três tiras e 400 g com dados de identificação, com data 
de fabricação e data de vencimento.  

Pacote  
80 

   

04 BISCOITO MAISENA OU MARIA, zero gordura trans, 
constituído de trigo, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 
açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofasfato de sódio), estabilizante lecitina de soja e 
aromatizantes. Contém glúten, produto com registro na 
ANVISA, pacote com três tiras e 400g, com dados de 
identificação, data de fabricação e data de validade. 

Pacote  
30 

   

05 BISCOITO INTEGRAL, embalagem com dados de 
identificação dos produtos, marca e fabricante prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a resolução 
12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos CNNPA. 

Pacote  
30 

   

06 CAFÉ TORRADO E MOIDO, constituído por grãos 
sãos e limpos, com ausências de parasitos, larvas e 
substancias estranhas, contendo no rotulo identificação 
do produto e prazo de validade, embalagem pacote 
com 250gr. 

Pacote  
280 

   

07 MARGARINA, com sal embalagem pote com 500g, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade, registro no ministério de 
agricultura ou da saúde 

 
Unidade 

 
30 

   

08 FUBÁ DE MILHO PRÉ COZIDO, sêmola de miho 
flocado, pacote plástico de 500g com dados e 
identificação, marca do fabricante e prazo de validade 

Pacote  
30 

   

09 SAL REFINADO, iodado, para consumo humano, kg     
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embalagem de 1k, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
registro do ministério da agricultura ou saúde. 

5 

10 REFRIGERANTES 2 LT, diversos sabores, produtos 
com dados de identificação, marca fabricante e prazo 
de validade  

Und  
50 

   

11 CHÁ DE CAMOMILA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

12 CHÁ DE CIDREIRA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

13 CHÁ DE HORTELA, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Caixa  
20 

   

14 CHÁ DE ERVA DOCE, caixa com 10 unidades cada, 
embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade 

caixa  
20 

   

15 LEI TE EM PÓ INTEGRAL, embalagem aluminizada de 
400g, contendo procedência, prazo de vaidade e 
registro no ministério de agricultura oi ministério da 
saúde. 

 
Pacote 

 
70 

   

16 ÁGUA MINERAL, natural em garrafões de 20 litros em 
regime de troca de vasilhames.  

 
Garrafão 

 
170 

   

17 ÁGUA MINERAL, natural em garrafas pet de 1,5 litros  
Garrafa 

 
140 

   

18 PÃO DE SAL TIPO FRANCES, unidade com 50g, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite em pó, glúten e extrato 
de malte 

 
kg 

 
300 

   

19 PÃO PARA CACHORRO QUENTE, unidade com 50 
gr. Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite em pó, glúten e extrato 
de malte, empacotado com 10 unidades cada 

 
Pacote 

 
100 

   

20 SALSICHA PARA CACHORRO QUENTE, produzida 
com carnes, temperos e condimentos exclusivos. O 
produto é levemente defumado e possui sabor único. 
Produto deve ter registro no ministério da saúde, 
embalagem contendo dados de fabricação, marca do 
fabricante e prazo de validade 

 
kg 

 
30 

   

 
21 
 

MISTURA DE BOLO, sabores variados, embalagem 
com 450 gr, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

Pacote  
30 

   

22 OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 
65 g por unidade 

Dúzia  
10 

   

23 FARINHA DE TRIGO, com fermento, embalagem de 1 
kg , produto contendo dados de identificação, marca de 
fabricante e prazo de validade 

kg  
15 

   

24  SUCOS DE FRUTAS CONCENTRADO SABORES: 
manga, acerola, goiaba e caju, embalagens frascos 
íntegros de 500 ml, com identificação do produto data 
de fabricação, prazo de validade e inscrição no 
ministério da agricultura 

Unidade  
50 

   

25 LEITE DE COCO, concentrado, embalagem vidro com 
500 ml com dados de identificação do produto e prazo 
de validade. Ausência de sujidades, aprazidos ou 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para alimentos. CNNPA 

Unidade  
12 

   

     TOTAL   
 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR 
EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
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(Nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 
 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 

Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 
trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 
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ANEXO III  

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 
Termo de Contrato de Fornecimento que 
entre si fazem a Câmara de Boa Vista do 
Tupim e a Empresa xxxxx 

 
 

CONTRATO Nº ___/2024 
 
 
Pelo presente contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado a Câmara Municipal de 
Boa Vista do Tupim/BA com sede xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxxxx, representado pelo Presidente, Sr. 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do 
RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 
XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
XXXXX, neste ato representada por seu Sócio Diretor, XXXXX, portador do RG e CPF: 
XXXXXXXXX a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 00x/20xx, Dispensa nº 
XXX, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas 
suas normas, pela Lei nº 14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto ________________________, nas quantidades estimadas nos 
Anexos deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
 
2.1. Os produtos deverão ser entregues ______________, localizado na ___________________, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 
responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
* Anexar Planilha aqui. 
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3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão:    
Projeto Atividade:  
Elemento Despesa:  
Fonte:  
Fonte:  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os produtos serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 
proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de execução deverá ser de 08 (oito) meses a contar da assinatura do contrato, e o prazo 
de vigência de 08 (oito) meses, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra 
os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até XX (XXXXX) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 
14.133/21.  
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das 
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Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.9 Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 
9.10. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 
9.11. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses. 
9.12. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 
bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, 
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 
9.13. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
XXXXXXX dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 
termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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11.6. O gestor do contrato, será o servidor XXXXX, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de produtos ou a realização de serviços; 
11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente do objeto desta contratação direta.  
11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e  
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais 
sejam: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na 
execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta. 
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
14.22. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 
14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de xxxxxxxxxxxx - Ba como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 

xxxxxxxxxxxx, __ de __________ de 202X. 
 

___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 
 
 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D1E0DEFF153B7E61E86C07218C2DD33


		2024-04-19T10:49:36-0300




